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ESTADO DE SERGIPE
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çiü1 CÂTuana MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

pRoJETo DE RESoruçÃo N" 002/2022 DE s DE DEZEMBRo DE 2022.

ACRESCENTA o plnÁcnq.Fo UNICo Ao
ART. 15 Do REGTMBNTo TNTERNo r oÁ
pRovrnÊNCTAS coRRELATAS.

A MESA DIRETORA oa CÂM.q.RA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADo DE
SERGIPE, nos termos do art. 33, inciso VI do Regimento Interno clc art.93, §2o do Regimento
Interno,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovoLl e eu promulgo, nos termos do art. 32, inciso IV
da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras, e do art. 25, inciso VI do Regimento Interno, a

seguinte Resolução:

Art. lo - Fica acrescentado o Parágrafo único ao art. 15 do Regimento Intemo da Câmara

Municipal de Vereadores do Município de Laranjeiras, cujo a redação segue abaixo transcrita:

"Art. 15

Parágrafo único - A posse dos membros eleitos para compor a Mesa Diretora do segundo

biênio da legislatura vigente, ocorrerá no primeiro dia útil de janeiro do terceiro ano da

legislatura."

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Laranjeiras,5 de dezembro de 2022.

ADRIAN CARVALHO
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ESTADO DE SERGIPE
cÂtu,lna MUNICIPAL DE LARANJETRAS

rAREcER DA coMISSÃo oB LEcIsLlçÃo, JUSTIÇA E

nnoaçÃo FrNAL N" 033/2022
DE 20 DEDF,ZEMBRO DF,2O22

Seúor Presidente,

SOMOS PARECER ravOnÁVEL A APROVAÇÃO nO PROJETO DE

nBSOI,UÇÃO N'00212022 O1tl2t2022, O QUAL ALTERA DISPOSITIVoS DO

REGIMENTo INTERNo E DA ourRAS pRovtoÊNCIAS.

Sala em 20 de de 2022.

PRE ENTE

Xavier Neto
VICE.PRESIDENTE

Y1
Edvaldo de Santana Santos

MEMBRO

RUA GETULIO VARGAS. 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-1055

cNPJ 32.894.321/0001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br
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ESTADO DE SERGIPB

cÂulna MUNTcTPAL DE LARANJETRAS

RESoLUÇÃo N" 02t2022 DE s DE DEZEMBRo DE 2022.

ACRESCENTA o panÁcnq.r'o trl\rco Ao
ART. rs Do REGTMENTo TNTERNo B »Á
pnovmÊNcrAs coRRELATAS.

A MESA DIRETORA na cÂuaRA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADo DE
SERGIPE, nos termos do art. 33, inciso VI do Regimento Interno clc art.93, §2" do Regimento
Interno,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, nos termos do art. 32, inciso IV
da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras, e do art. 25, inciso VI do Regimento Interno, a
seguinte Resolução:

Art. 1o - Fica acrescentado o Parágrafo único ao art. 15 do Regimento Intemo da Câmara

Municipal de Vereadores do Município de Laranjeiras, cujo a redação segue abaixo transcrita:

"Art. 15

{rt.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Laranjeiras, 22 de dezembro de2022.

SANTOS

PRESIDENTE
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Parágrafo único - A posse dos membros eleitos para compor a Mesa Diretora do segundo

biênio da legislatura vigente, ocorrerá no primeiro dia útil de janeiro do terceiro ano da

legislatura."


